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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº             /2024. 

 

Requer o envio de expediente, em 

Regime de Urgência, ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado com 

cópia para a Secretaria Estadual de 

Saúde, para disponibilidade do exame 

de mamografia para mulheres com idade 

a partir dos 35 anos que possuem 

histórico familiar de câncer de mama. 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos regimentais, 

requer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente REQUERIMENTO, ao Senhor 

Governador do Estado com cópia para a Secretaria Estadual de Saúde, para disponibilidade 

gratuita do exame de mamografia para mulheres com idade a partir dos 35 anos que possuem 

histórico familiar de câncer de mama. 
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JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com a Sociedade Brasileira de Mastologia, a cada ano, aproximadamente 

60 mil brasileiras são diagnosticadas com câncer de mama. Quanto mais cedo o tumor for 

identificado, maiores as chances de cura. Para o câncer de mama, os casos identificados no 

início trazem um índice de cura que pode chegar a 98%. A mamografia é disponibilizada de 

forma gratuita pelo SUS entre a faixa etária dos 50 e 69 anos. Abaixo dos 40 anos, a 

mamografia pode ser indicada para mulheres com suspeita de síndromes hereditárias ou para 

complementar o diagnóstico, em caso de nódulos palpáveis. 

As estatísticas apontam um aumento substancial dos casos em faixas etárias abaixo 

dos 40 anos, principalmente em situações que existem histórico familiar. Aspectos associados 

aos fatores de risco, que têm relação com estilo de vida, se vêem mais presentes para explicar 

esses dados: menor número de filhos, gestação mais tardia, alimentação inadequada, associados 

à correria do dia a dia, podem estar influenciando esta mudança de aparecimento de tumores de 

mama em mulheres mais jovens. Ressalta-se que mulheres com histórico familiar de câncer de 

mama enfrentam riscos maiores de desenvolver a doença em idade jovem. Desse modo,  torna-

se necessário possibilitar a detecção precoce da doença em grupos de alto risco, aumentando as 

chances de tratamento bem-sucedido e reduzindo a mortalidade, além de conferir menores 

custos  com tratamentos e medicações para a rede de saúde pública. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

requerimento que tanto beneficiará esses profissionais e a economia do estado. 

 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  

Deputado Estadual 

 


